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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NO 38Q/2QQ8

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA 367/2008 DE 01 DE
SETEMBRO DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

I - Tornar sem efeito a Portaria n°. 367/2008, de 01 de setembro
de 2008.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporâ-Hr, 22 de setembro de 2(08.

PIO COCTA BARROS
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